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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Rosana, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rosana poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.rosana.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rosana
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO N.º 3.935/2024, DE 12/12/2024.

Dispõe  sobre  a  Vacância  de
C a r g o  P ú b l i c o  p o r
Aposentadoria  de  Servidor
Público  Municipal  e  contém
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSANA, Estado
de  São  Paulo,  no  uso  das  atribuições  que  lhes  são
conferidas pelo inciso IV do art. 56 da Lei Complementar
Municipal n°. 038/2014 (LCM):

CONSIDERANDO que  compete  ao  Chefe  do  Poder
Executivo  Municipal  a  decisão  final  sobre  os  diversos
requerimentos protocolizados junto a Prefeitura Municipal
de Rosana que lhe são dirigidos;

CONSIDERANDO  que  ao  Prefeito  incumbe  à
expedição de atos que disponham sobre a vida funcional
dos  servidores  públicos  municipais,  visando  instruir  o
funcionamento  e  o  controle  administrativo  da  Prefeitura
Municipal  de  Rosana  e  dos  Órgãos  da  Administração
indireta;

CONSIDERANDO que compete, ainda, ao Prefeito a
criação,  extinção,  declaração  ou  modificação  de  direitos
dos  administrados  não  privativos  de  lei;

CONSIDERANDO  que  o  processo  administrativo
143/2024 concluiu pela existência da hipótese prevista no
artigo  56,  inciso  IV,  da  LCM  38/2014,  qual  seja,  a
aposentadoria  de  servidor  público  municipal,  o  Senhor,
ANTÔNIO PEREIRA DE  AZEVEDO,  ocupante  do  cargo
efetivo de AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS.

DECRETA:
Art.  1°  Fica  declarada  a  vacância  do  cargo,  por

aposentadoria,  do  Senhor  ANTÔNIO  PEREIRA  DE
AZEVEDO,  a  partir  de  10/12/2024,  portador  do  RG nº.
3.665.050-8,  CPF  nº.  485.954.469-20,  servidor  público
municipal em provimento de cargo efetivo de AJUDANTE
DE SERVIÇOS GERAIS.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à 10/12/2024.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana - SP, aos 12 (doze) dias do mês de dezembro de

2024.
SILVIO GABRIEL

PREFEITO
Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 3.936/2024, DE 13/12/2024.

Dispõe  sobre  nomeação  de
candidata aprovada em Concurso
Público e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA,  Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe conferem a
Legislação:

D E C R E T A:
Art. 1º Fica NOMEADA a Sra. FERNANDA PATRICIA

DOS SANTOS, Portador (a) da Cédula de Identidade RG
N.ºXXX245XXX SSP/SP para o exercício de cargo público
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I - SUBSTITUTO
EFETIVO,  candidata  aprovada  no  Concurso  Público  nº.
001/2023, 16ª posição, homologado em 17/02/2024.

Art. 2º A candidata nomeada de que trata o artigo 1º
fica  CONVOCADA  para  tomar  posse,  no  prazo  de  15
dias,  nos  termos  do  artigo  17  da  Lei  Complementar
Municipal 038/2014.

Art. 3º Fica a candidata convocada a comparecer na
Diretoria  de  Recursos  Humanos  munida  dos  seguintes
documentos:

I – RG, CPF, PIS/ PASEP
II - Certidão de nascimento ou casamento;
III - Certidão nascimento filhos menor de 14 anos;
IV - Comprovante de residência atual;
V - Reservista;
VI - 02 fotos ¾ recente;
VII - C.T.P.S. original;
VIII - Atestado de antecedentes criminais;
IX - Certidão de distribuição de feitos criminais (fórum);
X - exame médico admissional;
XI - título de eleitor;
XII - comprovante de ter votado nas últimas eleições;
XIII  -  conta  corrente  –  Banco  Santander,  agência

Rosana/Primavera;
XIV - Tipo sanguíneo;
XV - declaração de não ocupar cargo público;
XVI - comprovante de escolaridade e exigências para o

cargo a ser admitido, conforme consta em edital.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rosana - SP, aos 13 (treze) dias do mês de dezembro de
2024.

SILVIO GABRIEL
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Administração
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PREFEITURA DE ROSANA
TERMO DE REVOGAÇÃO
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Processo nº 095/2024 - Pregão (Eletrônico) n°
052/2024.

Objeto:  contratação  de  empresa  especializada  na
prestação de serviços de fornecimento e distribuição de
documentos de legitimação – vale-alimentação – na forma
de cartão eletrônico para os servidores ativos da Prefeitura
de  Rosana,  nos  valores  e  quantidades  estabelecidas  no
memorial descritivo – Anexo I, com prazo de até 12 (doze)
meses,  podendo  ser  prorrogado,  conforme  especificações
constantes neste edital e seus anexos.

Considerando  que  foi  expedido  o  Edital  do  Pregão
(Presencial)  nº  052/2024,  conforme  Resumo  do  Edital
publicado em 03/12/2024 no DOM (Diário Oficial Municipal),
no Jornal “O Imparcial”, bem como disponibilizado no site
da  Prefeitura  de  Rosana/SP;  Considerando  que
compulsando os autos, e em análise ao contido no processo
a  fim de  atender  o  Despacho  do  TCE/SP;  Considerando  os
princípios que regem a Administração Pública, e visando o
interesse público e conforme Parecer Jurídico acostado nos
autos.  Resolve  REVOGAR  o  Pregão  (Presencial)  nº
052/2024, em conformidade com o item 18.1, alínea “b”,
do presente Edital, abrindo-se o prazo recursal nos termos
do Artigo 71, Inciso II, alínea da Lei Federal nº 14.133/21.
Publique-se.  Rosana,  13  de  novembro  de  2024.  Silvio
Gabriel - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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